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ESTADO DE RONDÔNIA 
CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO 

  

ATA DA 4° SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI, 
REFERENTE 1° SESSÃO LEGISLATIVA DA 8ª 
LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 12 ABRIL 
DE 2021. 

  ATA 
 
 
TIPO: SESSÃO ORDINÁRIA INÍCIO: 12/04/2021 ÀS 19H30HRS FIM: 12/04/2021 ÀS 21:00HRS. 
 

LOCAL: PLENÁRIO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CANDEIAS DO JAMARI – RO. LISTA DE PRESENÇA – VEREADORES PRESENTES: VEREADOR ANTONIO 

SERAFIM DA SILVA JUNIOR, VEREADOR EDCARLOS DOS SANTOS, VEREADOR  FRANCISSCO 

AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA, VEREADORA JUCILENE MARQUES MORAES VEREADORA ZILMAR 

LIMA DOMINGOS BATISTA, VEREADORA MEIRE MAGALHAES GUSMAO, VEREADOR MARCOS 

ALMEIDA DA HORA, VEREADOR SILAS CORDEIRO DA SILVA E VEREADOR JORGE UBIRAJARA 

SALDANHA AUSENTE CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA. EM PRIMEIRA CHAMADA, HAVENDO 

NÚMERO REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DECLARA ABERTA A QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA 

DA PRIMEIRA  SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA, PARA DELIBERAR A SEGUINTE 

ORDEM. 

 

LEITURA DO EXPEDIENTE COM O PRIMEIRO SECRETÁRIO: - COM A PALAVRA A PRIMEIRA 

SECRETÁRIA, VEREADORA JUCILENE MARQUES MORAES.  

     

LEITURA DE PROJETOS: 

 

 LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº1. 479/CMCJ/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR SILAS 

CORDEIRO DA SILVA ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIO PUBLICO NO 

DISTRITO DE TRIUNFO ZONA RURAL DE CANDEIAS DO JAMARI RO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº1. 480/CMCJ/2021 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: ALTERA O ARTIGO 21, INCISO II, ALÍNEA C E ACRESCENTA OUTROS DISPOSITIVOS NA LEI 

1076 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº1. 481/CMCJ/2021 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2021, ATRAVÉS DA 

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ATRAVÉS DE 

CONVENIO Nº 897672/2020 NA IMPORTÂNCIA DE R$100.321,88 (CEM MIL TREZENTOS E VINTE E 

UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS )E CONTEM OUTRAS PROVIDENCIAS . 

  LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº1. 482/CMCJ/2021 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2021, ATRAVÉS DA 

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL  SUPERÁVIT FINANCEIRO, OBJETIVANDO A 

DEVOLUÇÃO DE SALDO REMANESCENTE NO VALOR DE R$ 154.977,34 (CENTO E CINQUENTA E 

QUATRO MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). E CONTEM 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº1. 483/CMCJ/2021 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2021, ATRAVÉS DA 

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL  OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO DE SALDO 
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REMANESCENTE NO VALOR DE  R$ 255.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL 

REAIS)REFERENTE AO CONVENIO Nº 170/PGE E CONTEM OUTRAS PROVIDENCIAS.   

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº1. 484/CMCJ/2021 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2021, ATRAVÉS DA 

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL  , OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO DE SALDO 

REMANESCENTE NO VALOR DE R$ 472.500,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS QUINHENTOS 

REAIS ) REFERENTE AO CONVENIO DE Nº 209/PGE/2020. E CONTEM OUTRAS PROVIDENCIAS. 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº1. 485/CMCJ/2021 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2021, ATRAVÉS DA 

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL  SUPERÁVIT FINANCEIRO,PPA,LDO E LOA CONFORME 

CONVENIO Nº 227/PGE – 2020 NO VALOR DE R$ 253.000,00( DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL). 

E CONTEM OUTRAS PROVIDENCIAS.   

LEITURA DE PROJETO DE LEI Nº 1.478/CMCJ/2021 DE AUTORIA DA VEREADORA JUCILENE 

MARQUES MORAES, ASSUNTO; DISCIPLINA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO E INSTITUI O 

SERVIÇO DE PLANTÃO DE ATENDIMENTO DAS FARMÁCIAS E DROGARIAS NO MUNICÍPIO DE 

CANDEIAS DO JAMARI-RO   

PROLONGAMENTO DE EXPEDIENTE. LEITURA DE INDICAÇÃO, OFÍCIOS E PEDIDOS DE 

PROVIDÊNCIAS. 

ORDEM DO DIA:  

I - VOTAÇÃO PARA O CARGO DE SEGUNDO SECRETARIA DA MESA DIRETORA DA CAMARA 
MUNICIPAL CANDEIAS DO JAMARI RO PARA O TERMINO DO PRIMEIRO BIENIO 2021/2022 
EM CONSONANCIA COM ARTIGO 19 §2ª INSCISO IV.  
 
II – ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1.469/CMCJ/2021 DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL: DISPÕE SOBRE REGRAS PARA CONCESSÃO, AUTORIZAÇÃO E PERMISSÃO 

DE USO DE BENS E ESPAÇO PÚBLICOS PARA FINS DE REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS DE 

CURTO A DURAÇÃO INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE VIAS LOGRADOUROS PÚBLICOS PRESTAÇÕES 

DE SERVIÇOS E EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA. REVOGA A LEI 510 DE 2010 BEM COMO SUAS 

ALTERAÇÕES E DISPOSITIVOS CONTRÁRIOS. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
III- ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1. 476/CMCJ/2021 DE AUTORIA 
DO VEREADOR JÚNIOR SILVA E VEREADOR MARCOS DA HORA DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PUBLICA QUE PRESTAM SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE CANDEIAS 
DO JAMARI E SEU DISTRITO NO GRUPO PRIORITÁRIO DA CAMPANHA DE IMUNIZAÇÃO CONTRA O 
COVID-19. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS  
 
IV- ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº1. 483/CMCJ/2021 DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL ASSUNTO: AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 

2021, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL  OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO DE 

SALDO REMANESCENTE NO VALOR DE  R$ 255.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL 

REAIS)REFERENTE AO CONVENIO Nº 170/PGE E CONTEM OUTRAS PROVIDENCIAS. 

V – ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO-  DO PROJETO DE LEI Nº1. 484/CMCJ/2021 DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL ASSUNTO: AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 

2021, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL  , OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO 

DE SALDO REMANESCENTE NO VALOR DE R$ 472.500,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS 

QUINHENTOS REAIS ) REFERENTE AO CONVENIO DE Nº 209/PGE/2020. E CONTEM OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 
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- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº1. 485/CMCJ/2021 DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2021, ATRAVÉS DA 

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL  SUPERÁVIT FINANCEIRO,PPA,LDO E LOA CONFORME 

CONVENIO Nº 227/PGE – 2020 NO VALOR DE R$ 253.000,00( DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL). 

E CONTEM OUTRAS PROVIDENCIAS.   

      

PEQUENO EXPEDIENTE: PALAVRA VAGA AOS VEREADORES INSCRITOS ORADOR: VEREADOR 

EDCARLOS DOS SANTOS 

GRANDE EXPEDIENTE: PALAVRA VAGA AOS VEREADORES INSCRITOS-, ORADOR: VEREADORA 

ZILMAR  DOMINGOS VEREADOR JUNIOR SILVA VEREADOR MARCOS DA HORA  VEREADORA KATIA 

DA SAUDE. 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS: PALAVRA VAGA AOS VEREADORES INSCRITOS - ORADOR: VEREADOR 

JUNIOR SILVA, VEREADORA JUCILENE MORAES, VEREADOR SILAS CORDEIRO VEREADOR DA HORA  E 

VEREADORA KATIA DA SAUDE. 

 TERMO DE ENCERRAMENTO: NÃO HAVENDO MAIS MATÉRIAS A SER DISCUTIDO, O SENHOR 

PRESIDENTE VEREADOR, FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA, AGRADECE A PRESENÇA DOS 

NOBRES PARES E DEMAIS PRESENTES DECLARA ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO. A PRESENTE 

ATA TEM SEU ÁUDIO GRAVADO NO     DISCO N.º 04/2021, ARQUIVADO NO DEPARTAMENTO DE 

ATAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, EU, 

LUCIMAURA PINTO MARTINS SERVIDOR DESTA CASA, LAVREI A PRESENTE ATA QUE VAI 

ASSINADA POR MIM, _____________________________________, E OS VEREADORES PRESENTES. 

 

 

______________________________________ 

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA 

PRESIDENTE 

_______________________________________ 

JUCILENE MARQUES MORAES 

1º SECRETÁRIO  

_______________________________________ 

ZILMAR LIMA DOMINGO BATISTA 

VEREADORA 

________________________________________ 

ANTONIO SERAFIM DA SILVA JUNIOR 

VEREADOR 

________________________________________ 

EDCARLOS DOS SANTOS 

2º SECRETARIO 

________________________________________ 

MEIRE MAGALHAES GUSMAO  

VEREADORA 

 

 

 

_________________________  

MARCOS ALMEIDA DA HORA 

VEREADOR 

________________________________________ 

JORGE UBIRAJARA SALDANHA 

VEREADOR 

_______________________________________ 

SILAS CORDEIRO DA SILVA 

VEREADOR

     

 


